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LEI Nº 13.519, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 580/02, do Executivo)

Altera os artigos 186, 189, 199, 200,
201, 209, 216 e 217 da Lei nº 8.989, de
29 de outubro de 1979, que dispõe sobre
o Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de São Paulo, bem como o
artigo 12 da Lei nº 10.182, de 30 de ou-
tubro de 1986, o qual dispõe sobre com-
petências do Departamento de Procedi-
mentos Disciplinares da Procuradoria
Geral do Município.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 30 de janeiro de 2003,
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Os artigos 186, 189, 199, 200, 201, 209, 216 e 217 da
Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, que dispõe sobre o Es-
tatuto dos Funcionários Públicos do Município de São Paulo,
passam a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 186 - A pena de suspensão, que não excederá a 120
(cento e vinte) dias, será aplicada em casos de falta grave ou
de reincidência.
§ 1º - ..................................................
§ 2º - ....................................................
§ 3º - A multa não poderá exceder à metade dos vencimentos,
nem perdurar por mais de 120 (cento e vinte) dias.” (NR)
“Art. 189 - ............................................
I -.........................................................
II - praticar crimes hediondos previstos na Lei Federal nº
8.072, de 25 de julho de 1990, alterada pela Lei Federal nº
8.930, de 6 de setembro de 1994, crimes contra a adminis-
tração pública, a fé pública, a ordem tributária e a segurança
nacional; (NR)
III - ..................................................
IV - ....................................................
V - .......................................................
VI - .......................................................
VII - ......................................................
VIII - .....................................................
IX - .......................................................”
“Art. 199 - O funcionário poderá ser suspenso preventiva-
mente, até 120 (cento e vinte) dias, desde que o seu afasta-
mento seja necessário para assegurar a averiguação da infração
a ele imputada ou para inibir a possibilidade de reiteração da
prática de irregularidades.
§ 1º - A suspensão preventiva poderá ser aplicada nos se-
guintes momentos procedimentais:
I - quando se tratar de sindicância, após a oitiva do funcionário
intimado para prestar esclarecimentos;
II - quando se tratar de procedimento de investigação da Ouvi-
doria Geral do Município, após a oitiva do funcionário a ser
suspenso;
III - quando se tratar de procedimento disciplinar de exercício
da pretensão punitiva, após a citação do indiciado.
§ 2º - Se, após a realização dos procedimentos previstos nos
incisos I e II do parágrafo 1º deste artigo, persistirem as condi-
ções previstas no “caput” deste artigo por ocasião da instau-
ração de procedimento disciplinar de exercício da pretensão
punitiva, a suspensão preventiva poderá ser novamente apli-
cada, pelo prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, obser-
vado o disposto no “caput” do artigo 200.” (NR)
“Art. 200 - Durante o período de suspensão preventiva, o fun-
cionário perderá 1/3 (um terço) dos vencimentos, exceto nas
hipóteses previstas nos incisos I e II do parágrafo 1º do artigo
199. (NR)
Parágrafo único - .........................................
1 - .........................................................
2 - .........................................................”
“Art. 201 - .................................................
§ 1º - As providências de apuração terão início imediato após
o conhecimento dos fatos e serão adotadas na unidade onde
estes ocorreram, consistindo na elaboração de relatório cir-
cunstanciado e conclusivo sobre os fatos, instruído com a oi-

tiva dos envolvidos e das testemunhas, além de outras provas
indispensáveis ao seu esclarecimento.
§ 2º - As providências de apuração previstas no parágrafo 1º
deste artigo serão adotadas pela autoridade que tiver ciência da
irregularidade, podendo ser cometidas a funcionário ou co-
missão de funcionários.
§ 3º - A apuração deverá ser concluída no prazo de 20 (vinte)
dias, findo o qual os autos serão enviados ao Titular da Pasta
ou da Subprefeitura a que pertencer a unidade em que o fato
ocorreu, o qual, após criteriosa análise, determinará:
I - a aplicação de penalidade, nos termos do artigo 187,
quando a responsabilidade subjetiva pela ocorrência encontrar-
se definida, porém a natureza da falta cometida não for grave,
não houver dano ao patrimônio público ou se este for de valor
irrisório;
II - o arquivamento do feito, quando comprovada a inexis-
tência de responsabilidade funcional pela ocorrência irregular
investigada;
III - a remessa dos autos ao Departamento de Procedimentos
Disciplinares - PROCED ou, em se tratando de servidor inte-
grante do Quadro dos Profissionais da Guarda Civil Metropo-
litana, à Secretaria Municipal de Segurança Urbana, quando:
a) a autoria do fato irregular estiver comprovada;
b) encontrar-se perfeitamente definida a responsabilidade sub-
jetiva do servidor pelo evento irregular;
c) existirem fortes indícios de ocorrência de responsabilidade
funcional, que exijam a complementação das investigações
mediante sindicância.
§ 4º - Existindo suficientes indícios da ocorrência de infração
disciplinar e de sua autoria, será instaurado procedimento dis-
ciplinar de exercício da pretensão punitiva.” (NR)
“Art. 209 - ................................................
§ 1º - O prazo para a conclusão do inquérito poderá ser prorro-
gado, a juízo da autoridade que determinou sua instauração,
mediante justificação fundamentada.
§ 2º - Nos casos de prática das infrações previstas no artigo
189, ou quando o funcionário for preso em flagrante delito ou
preventivamente, o inquérito administrativo deverá ser con-
cluído no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da citação vá-
lida do indiciado, podendo ser prorrogado, a juízo da autori-
dade que determinou a instauração, mediante justificação, pelo
prazo máximo de 60 (sessenta) dias.” (NR)
“Art. 216 - Encerrada a instrução, dar-se-á vista ao defensor
para apresentação, por escrito e no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, das razões de defesa do indiciado.” (NR)
“Art. 217 - Produzida a defesa escrita, a Comissão apresentará
o relatório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.” (NR)
Art. 2º - O artigo 12 da Lei nº 10.182, de 30 de outubro de
1986, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 12 - ..................................................
§ 1º - Ressalvam-se as sindicâncias designadas especialmente
pelo Prefeito ou Secretário dos Negócios Jurídicos, que serão
também distribuídas aos Cartórios referidos no parágrafo
único do artigo anterior.
§ 2º - Nos casos de prática das infrações previstas no artigo
189 da Lei Municipal nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, e
suas alterações posteriores, a distribuição dos processos será
feita à Primeira Procuradoria, cujas 1ª e 2ª Subprocuradorias
neles atuarão com exclusividade.” (NR)
Art. 3º - O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90
(noventa) dias.
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos
após sua respectiva regulamentação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de
fevereiro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
MÔNICA VALENTE, Secretária Municipal de Gestão Pública
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de feve-
reiro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.520, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 340/02, do Executivo)

Cria o Fundo Municipal de Preservação
do Patrimônio Histórico e Cultural da
Área do Projeto Luz, no Município de
São Paulo, e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 30 de janeiro de 2003,
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica criado o Fundo Municipal de Preservação do Pa-
trimônio Histórico e Cultural da Área do Projeto Luz, de natu-
reza contábil-financeira, sem personalidade jurídica própria e
com duração mínima de 20 (vinte) anos, vinculado à Secre-
taria Municipal de Cultura, com o objetivo de financiar exclu-
sivamente as ações de preservação e conservação de áreas sub-
metidas à intervenção do Projeto Luz, desenvolvido e implan-
tado no âmbito do Programa Monumenta.
Parágrafo único - Para os fins desta lei, define-se por Projeto
Luz o conjunto das áreas públicas, edificações e monumentos
agregados pelo contexto de ações de recuperação dos seus va-
lores históricos e culturais no âmbito do Programa Monu-
menta, compreendendo a Área de Projeto e a Área de In-
fluência.
Art. 2º - O Fundo Municipal ora criado contará com um Con-
selho Curador, composto na seguinte conformidade:
I - um representante do Ministério da Cultura;

II - um representante do Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional - IPHAN;
III - um representante da Secretaria de Estado da Cultura;
IV - um representante da Secretaria Municipal de Cultura;
V - um representante do Conselho de Defesa do Patrimônio
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de
São Paulo - CONDEPHAAT;
VI - um representante do Departamento do Patrimônio Histó-
rico - D.P.H, da Secretaria Municipal de Cultura;
VII - dois representantes do empresariado, sendo um do co-
mércio situado na Área de Projeto ou de Influência e um da in-
dústria local de turismo receptivo, indicados na forma dos es-
tatutos da entidade de classe respectiva;
VIII - dois representantes da comunidade da Área de Projeto
ou de Influência, sendo um, dos moradores e um, da atividade
cultural, indicados na forma dos estatutos da entidade respec-
tiva;
IX - dois representantes de organizações não-governamentais
indicados na forma dos estatutos da entidade respectiva.
§ 1º - A presidência do Conselho Curador será exercida por
um dos membros do Conselho Curador, eleito dentre eles para
um mandato de 2 (dois) anos, vedada a reeleição, devendo a
escolha recair, alternadamente, entre os representantes do setor
público e os representantes do setor privado, sendo o primeiro
mandato exercido por representante do setor público.
§ 2º - As entidades do setor privado que indicarão represen-
tantes para participar do Conselho Curador serão definidas por
ato do Executivo.
Art. 3º - O Fundo Municipal será gerido pela Secretaria Muni-
cipal de Cultura, que se sujeitará à supervisão e às normas ge-
rais editadas pelo Conselho Curador do Fundo.
§ 1º - A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas ao
Fundo far-se-á por meio de dotação consignada na lei orça-
mentária municipal.
§ 2º - O orçamento do Fundo integrará o orçamento do Muni-
cípio e, na forma do que dispuser lei estadual, o orçamento do
Estado.
Art. 4º - Constituirão receitas do Fundo:
I - receitas provenientes de remuneração de capital, aluguéis e
arrendamentos, concessões de uso e percentuais de bilheteria
referentes à Área do Projeto Luz;
II - dotações consignadas no orçamento do Município e cré-
ditos adicionais que lhe sejam destinados;
III - receitas decorrentes de retorno de financiamentos que cor-
respondam à parcela de recursos do Programa que beneficiarão
imóveis privados ou imóveis com exploração privada, inse-
ridos na Área do Projeto Luz;
IV - todo e qualquer recurso proveniente de convênios com
terceiros e, ainda, das esferas estadual e federal, bem como
transferências de recursos intergovernamentais;
V - produto da alienação de imóveis desapropriados na Área
do Projeto Luz;
VI - produto da alienação de imóveis adquiridos com recursos
do Fundo;
VII - receitas de atividades e eventos desenvolvidos na Área
do Projeto Luz, inclusive com o uso de Leis de Incentivo à
Cultura ou incentivos fiscais;
VIII - auxílios, subvenções, contribuições, transferências e
ajustes;
IX - doações provenientes de pessoas físicas e jurídicas, pú-
blicas e privadas, nacionais, estrangeiras e internacionais;
X - produto de operações de crédito, realizadas pela Prefeitura,
destinadas a esse fim específico, observada a legislação perti-
nente;
XI - rendimentos, acréscimos, juros e correção monetária de-
correntes de seus recursos;
XII - outras receitas.
Parágrafo único - Os recursos provenientes das receitas rela-
cionadas no “caput” deste artigo serão depositados e movi-
mentados, obrigatoriamente, em conta específica a ser aberta e
mantida em instituição financeira oficial.
Art. 5º - Os recursos vinculados ao Fundo serão aplicados, me-
diante decisão do Conselho Curador, na preservação e conser-
vação das áreas públicas, edificações e monumentos subme-
tidos à intervenção do Projeto Luz.
§ 1º - Na hipótese de os recursos existentes excederem o mon-
tante destinado ao atendimento dos objetivos descritos no
“caput”, os saldos disponíveis serão aplicados na recuperação,
preservação e conservação de outros bens, na seguinte ordem
de prioridade:
I - monumentos tombados por decisão de autoridade federal e
localizados na Área de Projeto;
II - imóveis de interesse histórico situados na Área de Projeto;
III - imóveis e monumentos situados na Área de Influência,
nas mesmas condições estabelecidas neste artigo.
§ 2º - Os novos investimentos relacionados com os bens des-
critos nos incisos I, II e III do parágrafo 1º buscarão assegurar
retorno financeiro, com vistas a propiciar fonte de receitas para
o Fundo.
§ 3º - Os recursos do Fundo também poderão ser utilizados
para compor fundo de aval destinado à recuperação e reforma
de imóveis privados tombados ou inventariados pelo patri-
mônio histórico, sendo prioritários aqueles situados na Área de
Projeto e sua Área de Influência e, em havendo disponibili-
dade, para os demais imóveis tombados ou inventariados exis-
tentes no Município.
Art. 6º - Correrão por conta dos recursos alocados ao Fundo os
encargos sociais e demais ônus decorrentes da arrecadação
desses recursos.
Art. 7º - Ao Conselho Curador do Fundo compete:
I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de
todos os recursos do Fundo, segundo critérios definidos nesta
lei e em consonância com a política nacional de preservação
do patrimônio histórico e cultural;
II - acompanhar e avaliar a gestão econômica, financeira e so-
cial dos recursos e o desempenho dos programas realizados;
III - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do
Fundo;

IV - pronunciar-se sobre as contas relativas à gestão do Fundo,
antes de seu encaminhamento aos órgãos de controle interno e
externo para os devidos fins;
V - adotar as providências cabíveis para correção de fatos e
atos do Gestor que prejudiquem o desempenho e cumprimento
das finalidades no que concerne aos recursos do Fundo;
VI - aprovar seu Regimento.
Art. 8º - Ao Gestor do Fundo compete:
I - praticar todos os atos necessários à gestão do Fundo, de
acordo com as diretrizes e programas estabelecidos pelo Con-
selho Curador;
II - expedir atos normativos relativos à gestão e à alocação dos
recursos do Fundo, após aprovação do Conselho Curador;
III - elaborar programas anuais e plurianuais de aplicação dos
recursos, submetendo-os, até 30 de outubro do ano anterior, ao
Conselho Curador;
IV - submeter à apreciação e deliberação do Conselho Curador
as contas relativas à gestão do Fundo.
§ 1º - Os programas anuais e plurianuais de aplicação dos re-
cursos deverão discriminar as aplicações previstas na Área de
Projeto.
§ 2º - O Gestor deverá dar pleno cumprimento aos programas
anuais em andamento, aprovados pelo Conselho Curador, de-
vendo eventuais alterações ser submetidas à sua prévia
anuência.
Art. 9º - O controle orçamentário, financeiro, patrimonial e de
resultados será efetuado pelo Conselho Curador, na forma que
dispuser seu Regimento, e pelos órgãos de controle interno e
externo.
Art. 10 - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 11 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no
prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua publicação.
Art. 12 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de
fevereiro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
CELSO FRATESCHI, Secretário Municipal de Cultura
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de feve-
reiro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 42.832, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2003

Cria os Centros Educacionais Unifi-
cados que especifica.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO que a ação educativa é norteada pelos
princípios da participação, descentralização e autonomia, bem
como da inclusão, não só escolar, mas também sócio-econô-
mica da população;
CONSIDERANDO a urgência de implementar projetos que
viabilizem a reversão do quadro de exclusão social, cultural,
tecnológica e educacional;
CONSIDERANDO a escassez da oferta de lazer e entreteni-
mento nos bairros da periferia, em evidente desigualdade com
a região central da cidade;
CONSIDERANDO que o Centro Educacional Unificado -
CEU propiciará à população acesso a bibliotecas, centros cul-
turais e esportivos, integrados aos Centros de Educação In-
fantil - CEIs, Escolas Municipais de Educação Infantil -
EMEIs e Escolas Municipais de Ensino Fundamental -
EMEFs, num complexo único concebido em todas as suas di-
mensões, desde o projeto arquitetônico até o projeto político-
pedagógico, conferindo novo significado ao espaço escolar,
DECRETA:
Art. 1º. Ficam criados os seguintes Centros Educacionais Uni-
ficados:
I - Centro Educacional Unificado Alvarenga, localizado na Es-
trada do Alvarenga, na confluência com a Rua Albino Bento,
Distrito de Pedreira, vinculado ao Núcleo de Ação Educativa 6
- NAE 6, Subprefeitura de Cidade Ademar;
II - Centro Educacional Unificado Aricanduva, localizado na
Avenida Aricanduva, na confluência com a Avenida Gualtar,
Distrito de Cidade Líder, vinculado ao Núcleo de Ação Educa-
tiva 9 - NAE 9, Subprefeitura de Itaquera;
III - Centro Educacional Unificado Butantã, localizado na
Avenida Engenheiro Heitor Antônio Eiras Garcia, Distrito de
Raposo Tavares, vinculado ao Núcleo de Ação Educativa 12 -
NAE 12, Subprefeitura do Butantã;
IV - Centro Educacional Unificado Cidade Dutra, localizado
na Avenida Interlagos, na confluência com as Ruas João Lu-
dovice e Cristina de Vasconcelos Ceccato, Distrito de Cidade
Dutra, vinculado ao Núcleo de Ação Educativa 6 - NAE 6,
Subprefeitura de Socorro;
V - Centro Educacional Unificado Inácio Monteiro, localizado
na Rua Barão Barroso do Amazonas, na confluência com a
Rua Barão Joaquim do Amparo, Distrito de Cidade Tiradentes,
vinculado ao Núcleo de Ação Educativa 11 - NAE 11, Subpre-
feitura de Cidade Tiradentes;
VI - Centro Educacional Unificado Jambeiro, localizado na
Avenida Flores do Jambeiro, na confluência com a Rua Va-
lentim Lemos, Distrito de Lajeado, vinculado ao Núcleo de
Ação Educativa 11 - NAE 11, Subprefeitura de Guaianases;
VII - Centro Educacional Unificado Meninos, localizado na
Rua Barbinos, na confluência com as Ruas Anny e Adônis,
Distrito do Ipiranga, vinculado ao Núcleo de Ação Educativa 1
- NAE 1, Subprefeitura do Ipiranga;
VIII - Centro Educacional Unificado Navegantes, localizado
na Rua Maria Moassab Barbour, na confluência com a Rua
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